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| - RELATORIO

Pelo projeto de lei em epigrafe acrescenta-se o art. 27-A a lei n® 9.394, de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educacéo
nacional. O novo dispositivo trata da obrigatoriedade da existéncia de
laboratérios de ciéncias e de informética nas escolas publicas de ensino
fundamental e médio.

Na proposicao, cuja autora € a Deputada Raquel Teixeira, justifica-se que a
“educacao contemporanea nao pode prescindir de escolas modernas e bem
equipadas, que favorecam o efetivo acesso ao saber, a comunicacgéo, a
incluséo digital e o desenvolvimento do espirito cientifico”.

A matéria esta sujeita a apreciacao conclusiva pelas comissoes (art. 24, Il, R.1.
). Na Comisséo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacéo e Informatica, foi
aprovada a partir de relatorio favoravel do Deputado Gustavo Fruet, com
emenda. Nesta CEC, a proposi¢éo sera analisada do ponto de vista do mérito
educacional, ndo tendo recebido emendas no prazo regimental.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR



O Plano Nacional de Educacéo, instituido pela Lei n® 10.172, de 9 de janeiro de
2001, ja contempla metas para instalacao de laboratérios de ciéncias nas
escolas de ensino médio. Senédo vejamos:

“Meta 6 — Elaborar, no prazo de um ano, padrées minimos
nacionais de infra-estrutura para o ensino médio,
compativeis com as realidades regionais, incluindo:

f) instalacdo para laboratério de ciéncias;

Meta 7 — Nao autorizar o funcionamento de novas escolas
fora dos padrdes de ‘a’a ‘g’.

Meta 8 — Adaptar, em cinco anos, as escolas existentes,
de forma a atender aos padrdes minimos estabelecidos.”

Desta forma, o projeto em tela ndo introduz novidade no que diz respeito a
obrigatoriedade de haver laboratérios de ciéncias nas escolas de ensino médio.
Contudo, ha inovacéo legal ao estender essa obrigatoriedade as escolas de
ensino fundamental, o que néo foi tratado pelo PNE.

De modo similar, o Plano Nacional de Educacéao também contempla metas de
universalizacdo do acesso a computadores e Internet, nas escolas publicas de
ensino fundamental e médio com mais de 100 alunos, até o ano 2011. As
metas 18 e 21 foram inseridas na sec¢éo dedicada a Educacéo a Distancia e
Tecnologias Educacionais.

Em 2005, o Censo Escolar indicava que 32% das escolas de ensino
fundamental dispunham de computadores e 15% tinham acesso a Internet. No
ensino médio, os percentuais eram de 89% e 58%, respectivamente. Se é
verdade que ao optar pela priorizacdo das escolas maiores as politicas
publicas conseguiram atingir, em termos absolutos, um maior nimero de
alunos, por outro, constata-se grandes disparidades regionais e desigualdades
de ordem equitativa entre as escolas publicas contempladas e néao-
contempladas, como observou Jacobo Waiselfisz em seu estudo “Lapis,
borracha e teclado: tecnologia da informacé&o na educacgéo — Brasil e América
Latina”.

Além disso, se observarmos as estatisticas do ponto de vista da
disponibilizacédo de laboratorios de informatica - o que implica a oferta de cerca
de dez computadores e periféricos organizados em espaco proprio - o cenario
tecnologico se modifica. Temos, em 2005, uma cobertura de apenas 12% dos
estabelecimentos de ensino fundamental e de 50,5% do ensino médio.



Face a essa realidade, o governo decidiu retomar o Programa Nacional de
Informatica — Prolnfo. Nos ultimos trés anos (2004-2006), foram comprados
quase cem mil computadores. O MEC anunciou que pretende cumprir o PNE,
universalizando os laboratérios de informatica em todas as escolas publicas até
2010, inclusive as rurais.

Associado a expansao do Prolnfo, o governo anunciou o Programa Banda
Larga nas Escolas, que visa levar o acesso a Internet em banda larga para as
escolas publicas urbanas. Nesse sentido, foi estabelecida uma parceria entre
0s Ministérios da Educacao, das Comunicac¢des, do Planejamento, a Casa Civil
da PR, a Anatel e as prestadoras do Servi¢co Telefénico Fixo Comutado (STFC)
e de Servico de Comunicacédo Multimidia (SCM).

Para viabilizar o Programa Banda Larga foi publicado o Decreto n°6.424, de
04/04/2008, que alterou o Plano Geral de Metas para a Universalizagao do
Servigo Telefénico Fixo Comutado, prestado no Regime Publico (PGMU). A
alteracao trocou a obrigacéo de instalar os chamados PSTs (Postos de
Servigos de Telecomunicac¢des) para levar a todos os municipios a estrutura de
“backhaul”, que é a infra-estrutura de rede para conexao em banda larga.

No cronograma anunciado pela Anatel, em 2008, esta previsto o atendimento a
40% das escolas. Em 2009, seréo ativadas conexdes de banda larga em mais
40% das escolas e, em 2010, os 20% restantes. No total, em trés anos, serdo
beneficiadas 56.685 escolas de educacao basica e 37,1 milhdes de alunos,
segundo dados do MEC.

Assim, a disponibilizagdo de laboratérios de informatica nas escolas publicas
ndo apenas ja foi tratada em lei — n° 10.172/2001 -, como j& hé politicas
publicas em curso para viabiliza-la. Além dos computadores, tanto o PNE
guanto as medidas recentemente anunciadas — estdo preocupadas em
disponibilizar também 0 acesso a Internet para esses estabelecimentos, como
forma de incluir digitalmente alunos e professores e propiciar um uso mais
eficiente dos recursos de informética ao serem inseridos nos projetos politico-
pedagogicos.

O diferencial do projeto em tela é a abrangéncia da medida. Enquanto o PNE
fala em universalizagéo do acesso a computadores e Internet em todas as
escolas de ensino fundamental e médio, com mais de 100 alunos, o projeto da
Deputada Raquel Teixeira refere-se “a obrigatoriedade da existéncia de
laboratérios de ciéncias e de informatica nas escolas publicas de ensino



fundamental e médio”, sem restricdo ao niumero de alunos. Em 2006, de 140
mil escolas de ensino fundamental, havia cerca de 54% dos estabelecimentos
com menos 100 alunos; no ensino médio elas representavam em torno de 10%
dos estabelecimentos.

O ponto mais crucial, no entanto, € a inclusdo desses temas numa lei dedicada
a cuidar das diretrizes da educacéao brasileira.

No tocante a questédo do financiamento, considero correto o posicionamento do
relator da matéria na CCTCI, Deputado Gustavo Fruet:

“Apesar do indiscutivel mérito de instalar essas
facilidades nas escolas brasileiras, ndo concordamos com
a proposta de uso do Fust para instalagéo de laboratorios
de ciéncias. A Lei do Fust foi prevista para destinar
recursos para “a cobertura de obrigacdes de
universalizacdo de servicos de telecomunicacfes”. Dessa
forma, a instalagdo e manutencéo de laboratérios de
ciéncias, cujo funcionamento nédo depende do acesso a
servigos de telecomunicacgdes, ndo pode, a nosso ver, ser
feito com tais recursos.”

O financiamento de laboratorios de ciéncias e informatica (ou quaisquer outros
equipamentos e instalagdes necessarios ao ensino), com recursos de
manutencao e desenvolvimento do ensino, ja esta assegurado na LDB,
conforme o art. 70, inciso Il, 0 que mostra ser desnecesséaria a inclusao do
paragrafo unico do projeto de lei.

No que tange ao Fundo de Universalizacdo das Telecomunicacgdes (FUST),
criado pela Lei n°® 9.998, de 17 de agosto de 2000, informo que ja ha proposta
de alteracdo tramitando neste Parlamento, de modo a sanar os obstéaculos que
impediram a compra de equipamentos com esses recursos até o momento.
Trata-se de proposta do Senador Aluisio Mercadante, com varios outros
projetos apensados, que, apds ser analisada por Comissdo Especial, esta
pronta para ser votada em plenério. Do PL n° 1.481, de 2007, pode-se dizer
gue preconiza como grande objetivo a montagem de um projeto de educacgao
com o uso dos recursos do Fust.

Face ao exposto, voto pela aprovacéo do Projeto de Lei n°6.964, de 2006, com
a emenda anexa.



Sala da Comissao, em de de 2008.

Deputada FATIMA BEZERRA
Relatora
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EMENDA SUPRESSIVA N-1/2008

Suprima-se o paragrafo Gnico do art. 27-A, criado pelo art. 1° do Projeto de Lei
n° 6.964, de 2006.
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